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GABINETE DA PREFEITA 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico n° 008/2025 
Processo Administrativo nº 015/2025 

Registro do TCE/MS: 
1D5B3EC48B699E144D9F87553998902289881341 

A Prefeitura Municipal Água Clara/MS, torna público a abertura 
da Licitação, que será regida nos termos da Legislação em 
vigor, e condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço por 
Item. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM FORNECIMENTO DE OVOS DE PÁSCOA, DESTINADOS AOS 
DEPARTAMENTOS DA SECRETARIA MUNICPAL DE EDUCAÇÃO 
E SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO, CONFORME CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA EDITAL E SEUS 
ANEXOS. Recebimento e Abertura das Propostas: às 
08h00min horas (horário local) – 09h00min (Brasília-DF) do 
dia 28 de fevereiro de 2025. Local: https://comprasbr.com.br/ 
- “Acesso Identificado”. Edital e Informações: O Edital 
encontra-se a disposição dos interessados, no Portal Compras 
BR no endereço eletrônico: https://comprasbr.com.br/ “Acesso 
Identificado” - Portal de Transparência do Município no 

endereço: http://189.86.4.18:8079/transparencia/ - Aviso de 
Licitações no endereço eletrônico: http://www.pmaguaclara. 
ms.gov.br/publicacoes/aviso-de-licitacao/ - Portal de Compras 
e Edital no endereço: http://189.86.4.18:8079/ 
comprasedital/. INFORMAÇÕES: Demais informações poderão 
ser solicitadas no Setor de Licitações localizado na Rod. BR 
262, Km 135, s/n, Centro, CEP 79.680-000, Telefone (067) 
3239-1291 das 07h00min ás 13h00min (horário local), ou pelo 
e-mail edital@pmaguaclara.ms.gov.br. Se ocorrer feriado ou 
outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão 
pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se 
seguir, no mesmo local e horário. 

Água Clara/MS, 13 de fevereiro de 2025. 
IZEQUIAS MOREIRA DIAS 

Agente de Contratação 
 

EXTRATO DO APOSTILAMENTO N° 002/2025. Ata de 
Registro de Preços nº 035/2023. Processo 
Administrativo nº 153/2024. Pregão Eletrônico nº 
048/2024. Processo Licitatório nº 111/2024. 
CONTRATADA: IMPERATRIZ MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, FUTURO EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES, PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DIÁRIAS DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE ÁGUA CLARA/MS. ASSUNTO: Cedência de 
Saldo e alteração da Dotação Orçamentária: fica registrada a 
cedência de saldo da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Habitação  para a Secretaria Municipal de Infraestrutura no 
valor de R$ 25.061,01 (Vinte e cinco mil, sessenta e um reais, 
um centavos). AMPARO LEGAL: Art. 136, inciso IV da Lei n° 
14.133/21. DATA: 05/02/2025. Assinam: Secretária Municipal 
de Assistência Social – Dayane Rosa Peres. Secretaria 
Municipal de Infraestrutura – Tarcisio Eder Vasquez de Souza.  
 
EXTRATO DO APOSTILAMENTO N° 003/2025. Ata de 
Registro de Preços nº 035/2023. Processo 
Administrativo nº 153/2024. Pregão Eletrônico nº 
048/2024. Processo Licitatório nº 111/2024. 
CONTRATADA: IMPERATRIZ MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, FUTURO EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES, PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DIÁRIAS DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE ÁGUA CLARA/MS. ASSUNTO: Cedencia de 
Saldo e alteração da Dotação Orçamentária: fica registrada a 
cedencia de saldo da Secretaria Municipal de Saáude  para a 
Secretareia Municipal de Infraestrutura no valor de R$ 
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31.820,45 (trinta e um mil, oitocentos e vinte reais e quarenta 
e cinco centavos). AMPARO LEGAL: Art. 136, inciso IV da Lei 
n° 14.133/21. DATA: 13/02/2025. Assinam: Secretária 
Municipal de Saúde – Alex de Oliviera. Secretaria Municipal de 
Infraestrutura – Tarcisio Eder Vasquez de Souza.  
 
EXTRATO DO CONTRATO N° 004/2025. Processo 
Administrativo nº 032/2024. Pregão Eletrônico nº 
002/24. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS e a 
empresa Zellitec Comercio de Produtos Alimentícios Eireli. 
Objeto: SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA, 
OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (MERENDA ESCOLAR) 
PERECÍVEIS OU NÃO-PERECÍVEIS, BEM COMO O 
FORNECIMENTO DE PÃES (PRODUTOS DE PADARIA), 
VISANDO O ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DIÁRIAS DAS 
UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA – MS PARA ELABORAÇÃO DE 
MERENDA ESCOLAR AOS ALUNOS, CONFORME CALENDÁRIO 
ESCOLAR DO ANO LETIVO DE 2024, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES, ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E 
SEUS ANEXOS. Valor Total: 344.805,72  trezentos e quarenta 
e quatro mil, oitocentos e cinco reais e setenta e dois 
centavos. Vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 
30 de março de 2025, contados a partir da data da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, 
nos termos da Lei n. 8.666/93 e suas alterações. Vigência 
Inicial: 30/01/2025. Vigência Final: 30/03/2025. Assinantes: 
Contratante: Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva 
Alves - Prefeita Municipal e a Secretaria Municipal de Educação 
– Adriana Rosimeire Pastori Fini. Contratada: Zellitec Comercio 
De Produtos Alimentícios Ltda. – Mauro Mayer da Silva 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão Eletrônico 
001/2025. Registro do TCE/MS: 
5C7BC71181477B28E3B91F50F1C0DFFEC06CFD54. 
OBJETO: SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA, 
OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (MERENDA ESCOLAR) 
PERECÍVEIS OU NÃO-PERECÍVEIS, BEM COMO O 
FORNECIMENTO DE PÃES (PRODUTOS DE PADARIA), 
VISANDO O ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DIÁRIAS DAS 
UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA – MS, PARA ELABORAÇÃO DE 
MERENDA ESCOLAR AOS ALUNOS, CONFORME CALENDÁRIO 
ESCOLAR DO ANO LETIVO DE 2025 E DE ACORDO COM 
TERMO DE REFERENCIA, EDITAL E SEUS ANEXOS. Nos termos 
do Art. 71, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto 
Federal nº 10.024, de 20 de outubro de 2019 e ainda com 
base no parecer da assessoria jurídica, HOMOLOGO, nesta 
data de 13 de Fevereiro de 2025, o Processo Administrativo nº 
248/2024, na modalidade Pregão Eletrônico 001/2025, a 
empresa abaixo relacionada: Resultado da Licitação: 
EMPRESA: ROYAL SOLUCOES COMERCIO & SERVICOS - LTDA, 
CNPJ/MF Nº: 34.049.507/0001-51, VALOR: R$ 3.218.411,85 
(Três milhões, duzentos e dezoito mil, quatrocentos e onze 
reais e oitenta e cinco centavos). Prazo: 12 (doze) meses. 

Água Clara/MS, 13 de Fevereiro de 2025. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 

 
 

 
 

 



Nº 1308/2025  ÁGUA CLARA – MS, SEXTA-FEIRA, 14 DE FEVEREIRO DE 2025. ANO V 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 3/7 
 

 

 

 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 

 

   Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 
    Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

 
 

 

 
 

 
 

 
 



Nº 1308/2025  ÁGUA CLARA – MS, SEXTA-FEIRA, 14 DE FEVEREIRO DE 2025. ANO V 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 4/7 
 

 

 

 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 

 

   Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 
    Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

 
 
 

 
 



Nº 1308/2025  ÁGUA CLARA – MS, SEXTA-FEIRA, 14 DE FEVEREIRO DE 2025. ANO V 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 5/7 
 

 

 

 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 

 

   Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 
    Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 195/2025, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 015/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: Dorcil 
Leite Siqueira Junior. Objeto: Contrato temporário na função 
de Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 6.228,90 (seis mil e 
duzentos e vinte e oito reais e noventa centavos) mensais. 
Vigência: inicio em 04/02/2025 e data final em 22/12/2025, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 420 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Dorcil Leite Siqueira Junior  
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 196/2025, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 015/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Fernando Apolinário. Objeto: Contrato temporário na função 
de Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 6.228,90 (seis mil e 
duzentos e vinte e oito reais e noventa centavos) mensais. 
Vigência: inicio em 04/02/2025 e data final em 22/12/2025, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 420 – FUNDEB – Fundamental 70%-
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Fernando Apolinário  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 427/2025, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 014/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Deyse Rodrigues Alves. Objeto: Contrato temporário na função 
de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Esporte. Remuneração: R$ 
1.476,60 (um mil e quatrocentos e setenta e seis reais e 
sessenta centavos) mensais. Vigência: inicio em 14/02/2025 e 
data final em 31/12/2025, podendo ser rescindido em 
qualquer momento a critério, interesse e oportunidade da 
Administração Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 023 – 
Gestão de Pessoal e Encargos - 010104.04.128.0014. 
2106.3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal 
Civil. Fundamento: Fundamenta-se o presente contrato na Lei 
Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 
9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/ Deyse Rodrigues Alves 
 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 434/2025, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 014/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: José 
Roberto Rodrigues Pinto. Objeto: Contrato temporário na 
função de Enfermeiro, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. Remuneração: R$ 6.069,43 
(seis mil e sessenta e nove reais e quarenta e três centavos) 
mensais. Vigência: inicio em 14/02/2025 e data final em 
31/12/2025, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 256/257/258 – Gestão da Média 
e Alta Complexidade-030311.10.302.0046.2129.3.1.90.11-
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ José 
Roberto Rodrigues Pinto 

 
CÂMARA MUNICIPAL 
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